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ESTADO DE SÃO PAULO 

DispÔe sÔbre a abertura de um Crédito Kspe 
cial , de i:cr . $-106:5 ,00.-

O PREFEI~C :1JNICI ~L D.~ C.ATIGu.Á , nos têrmos do ~rtigo = 

30 do Decréto -Lei ~ooplenentar J. . 9, de 31 de Deze 1bro de 1969, - / 
sanciona e promulga a seguinte Lei aprovada pela câmar a Lunicipul 
em sua sessão de ~ de março de 1970, conforme resolu~ão nª- 91/70. 

ART~GO lQ- Fica aberto na LJiretoria da Contabilidade d 
Prefeitura i.t.nicipal de Catigur , um Crédito special da import.ân
cia de :cr . $- l . 635 ,00- (:1um mil , seiscentos e trina e cinco cruzei 
ros novos) . -

rarÚgrafo ~nico - O crédito a que se refere êste artigo , 
ser~ destinado no.pagamento de viagens no transporte de pedregulhos 
do .1.1io Grande, 'fiagcns para espalhamento dos r.1esmos na rua e pag.: -
~ento dos serviços de ccrregamento efetuado por peões, nos servi-
ços de Pavioentação Asi~ltica ~~ Avenida Jo~é tancaner nesta cida
de, referente aos exercíc~os de 196E e 1969.-

R!IGO 20 - As despesas cow a execução destu Lei, ~er)o 
cobertas com os recursos provenie~tes do excesso de arrecada~~º -
~ue se verificar vo corrente exercí cio fin~nceiro . 

ARTIGO 3ª- ~sta Lei entr~rá em vigor na data de sua JJ
blicação, revogadas as disposições en contrÓrio .-

Prefeitura Hunicipal de Cutiguá, aos 5 de ma=ço de 1970. 

egistrado no livro competente , e 
por afixação no local de costume. 
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Secretário ~d hoc . 


